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LEI Nº 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sobre o Regime Jurídico Peculiar
aos Funcionários Policiais Civis da União
e do Distrito Federal.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DAS PENAS DISCIPLINARES

.............................................................................................................................................

Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de
28 de outubro de 1952, será também aplicada quando se caracterizar:

I - crimes contra os costumes e contra o patrimônio, que, por sua natureza e
configuração, sejam considerados como infamantes, de modo a incompatibilizar o
servidor para o exercício da função policial;

II - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII,
XXXVI, XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L, LI , LII, LIII, LV, LVIII, LXI e
LXII do art. 43 desta Lei.

§ 1º Poderá ser, ainda, aplicada a pena de demissão, ocorrendo contumácia
na prática de transgressões disciplinares.

§ 2º A aplicação de penalidades pelas transgressões disciplinares constantes
desta Lei não exime o funcionário da obrigação de indenizar a União pelos prejuízos
causados.

Art. 49. Tendo em vista a natureza da transgressão e o interesse do Serviço
Público, a pena de suspensão até 30 (trinta) dias poderá ser convertida em detenção
disciplinar até 20 (vinte) dias, mediante ordem por escrito do Diretor-Geral do
Departamento Federal de Segurança Pública ou dos Delegados Regionais, das
respectivas jurisdições, ou do Secretário de Segurança Pública, na Polícia do Distrito
Federal.

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que não acarreta a perda dos
vencimento, será cumprida:

I - na residência do funcionário, quando não exceder de 48 (quarenta e oito)
horas;

II - em sala especial, na sede do Departamento Federal de Segurança
Pública ou na Polícia do Distrito Federal, quando se tratar de ocupante de cargo em
comissão ou função gratificada ou funcionário ocupante de cargo para cujo ingresso ou
desempenho seja exigido diploma de nível universitário;

III - em sala especial na Delegacia Regional, quando se tratar de funcionário
nela lotado;

IV - em sala especial da repartição, nos demais casos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas
Federais.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO REGIME DISCIPLINAR

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do

chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer

documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo

ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei,

o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação

profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança,

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada,

personificada ou não personificada, salvo a participação nos conselhos de administração
e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente,
participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída por servidores
públicos para prestar serviços a seus membros, e exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas,

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie,
em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
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XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou
atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa,
exceto em situações de emergência e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

CAPÍTULO III
 DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à
comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo
ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de
que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PENALIDADES

.............................................................................................................................................

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima

defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
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Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos,
empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o
servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo
improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão,
adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo
processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser

composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a
materialidade da transgressão objeto da apuração;

* Inciso I acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
* Inciso II acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - julgamento.
* Inciso III acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e

matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções
públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das
datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

* § 1º com redação dada Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a

constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o
parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por
intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa
escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos
arts. 163 e 164.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto

à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos
autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a

autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto
no § 3º do art. 167.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará

sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração
do outro cargo.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a

pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em
relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal,
hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar

submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do
ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as
circunstâncias o exigirem.

* § 7º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo,
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV
e V desta Lei.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431, DE 14 DE MAIO DE 2008

 Dispõe sobre a reestruturação do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo -
PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de
19 de outubro de 2006; do Plano
Especial de Cargos da Cultura, de que
trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro
de 2005, do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em
Educação, de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de
Magistério Superior, do Plano Especial
de Cargos do Departamento de Polícia
Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de
28 de maio de 2003, do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário, de que trata a
Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005,
da Carreira de Perito Federal Agrário, de
que trata a Lei nº 10.550, de 13 de
novembro de 2002, da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de
outubro de 2006, da Carreira de Fiscal
Federal Agropecuário, de que trata a
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001 e a Lei nº 10.883, de
16 de junho 2004, dos Cargos de Agente
de Inspeção Sanitária e Industrial de
Produtos de Origem Animal, Agente de
Atividades Agropecuárias, Técnico de
Laboratório e Auxiliar de Laboratório do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
de que tratam respectivamente as Leis
nºs 11.090, de 2005 e 11.344, de 8 de
setembro de 2006, dos Empregos
Públicos de Agentes de Combate às
Endemias, de que trata a Lei nº 11.350,
de 5 de outubro de 2006, da Carreira de
Policial Rodoviário Federal, de que trata
a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, do
Plano Especial de Cargos do
Departamento de Polícia Rodoviária
Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de
13 de janeiro de 2005, da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Execução
e Apoio Técnico à Auditoria no
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Departamento Nacional de Auditoria do
Sistema Único de Saúde - GDASUS, do
Plano de Carreiras e Cargos do Hospital
das Forças Armadas - PCCHFA, do
Plano de Carreira e Cargos do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, e do Plano de Carreira do
Ensino Básico Federal, fixa o
escalonamento vertical e os valores dos
soldos dos militares das Forças
Armadas, altera a Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, e a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas
federais, institui sistemática para
avaliação de desempenho dos servidores
da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 172. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de
provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de
trinta e seis meses durante o qual a sua aptidão e capacidade serão
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os
seguinte fatores:
.................................................................................................................

§ 1º Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será
submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do
desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa
finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da
respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo.
......................................................................................................" (NR)

"Art. 41. ..................................................................................................
.................................................................................................................
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§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário
mínimo." (NR)

"Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a
oito anos dentro de cada período de doze anos.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de oito anos dentro de cada
período de doze anos, o pagamento somente será retomado se
observados, além do disposto no caput, os requisitos do caput do art.
60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-
B." (NR)

"Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a vinte e
cinco por cento do valor do cargo em comissão, função comissionada
ou cargo de Ministro de Estado ocupado.

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar vinte e cinco por
cento da remuneração de Ministro de Estado.

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função
comissionada, fica garantido a todos que preencherem os requisitos o
ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)."
(NR)
"Art. 117. ................................................................................................
.................................................................................................................

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada,
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
.................................................................................................................

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X não se aplica nos
seguintes casos:

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente,
participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída
para prestar serviços a seus membros; e
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do
art. 91, observada a legislação sobre conflito de interesses." (NR)

Art. 173. Em caráter excepcional, observada a legislação vigente e a
disponibilidade orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 de
julho de 2009, os prazos de vigência dos contratos temporários do Hospital das Forças
Armadas - HFA, previstos no inciso VI, alínea "d" do art. 2º e no art. 4º da Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993.

Art. 174. Ficam revogados:
I - a partir de 14 de maio de 2008:
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a) o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
b) os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992;
c) a Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998;
d) o art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;
e) os arts. 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14 e o Anexo IV da Lei nº 10.550, de

13 de novembro de 2002;
f) o Anexo IV da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;
g) o art. 6º, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 16, os arts. 17, 18, 19, 20,

21, 22, 23, 26 e o Anexo VI da Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005;
h) o art. 17 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992;
i) os arts. 5º, 6º, 7º ,8º ,12, 13, 14 e 15 da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de

2005;
j) os arts. 3º, 4º, 5º ,6º e o Anexo V da Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de

2005;
l) o art. 8º e o Anexo V da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;
m) o art. 134 e o Anexo XXVIII da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de

2006;
n) a Tabela II do Anexo I da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto

de 2001; e
o) a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006;
II - a partir de 1º de janeiro de 2009:
a) o art. 4º-A e o Anexo III da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003;
b) o art. 11-B e o Anexo V-A da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005;
c) o art. 2º-C e o Anexo V-A da Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005;
d) o art. 7° e o Anexo V da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;
III - a partir de 1º de fevereiro de 2009:
a) os arts. 6º e 7º da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006; e
b) o art. 5º-C da Lei nº 11.355, de 10 de outubro de 2006.

Art. 175. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de maio de 2008;187º da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Júlio Soares de Moura Neto
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

.............................................................................................................................................

Seção III
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência

Violação de correspondência
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada,

dirigida a outrem:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Sonegação ou destruição de correspondência
§ 1º Na mesma pena incorre:
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não

fechada e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói;

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza

abusivamente comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou
conversação telefônica entre outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número
anterior;

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem
observância de disposição legal.

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.
§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal,

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º,

IV, e do § 3º.

Correspondência comercial
Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento

comercial ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir
correspondência, ou revelar a estranho seu conteúdo:
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Regulamenta o Inciso XII, Parte Final,
do art. 5º da Constituição Federal.

.............................................................................................................................................

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas,
de informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou
com objetivos não autorizados em lei.

PENA: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos
Agentes Públicos nos Casos de
Enriquecimento Ilícito no Exercício de
Mandato, Cargo, Emprego ou Função na
Administração Pública Direta, Indireta
ou Fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,
servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou
da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção,
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta
por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
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